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ESTADO DE SERGIPE 

- PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO 

PARECER Nº 01/2026 

Processo Licitatório de Inexigibilidade nº 02/2026 

Contratante: Câmara Municipal de Pinhão/SE 

Contratado: Lopes Consultoria e Serviços Técnicos Contábeis Ltda. 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 74, III, c, 

83º, DA LEI Nº. 14.133/2021. SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL COM 

PROFISSIONAIS OU EMPRESAS DE NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO. CABIMENTO. PELA 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. - É 

inexigível a realização de licitação na forma do 

art. 74, Ill, c, e seu 8 3º, da Lei nº. 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais normas 

aplicáveis. Tendo a contratação atendido aos 

requisitos de validade e aos preços regulares 

de mercado, é possível sua celebração na 

forma apresentada. 

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos com 

profissionais especializados de assessoria e consultoria na área de contabilidade pública 

por um período de 12 (doze) meses, por meio de Inexigibilidade de Licitação, 

fundamentada no art. 74, III, c, 83º, da Lei nº 14.133/2021. 

2. A inexigibilidade se baseia na Lei nº 14.133/21. O processo inclui o 
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documento de formalização da demanda, estimativa de despesa, razão da escolha do 

prestador, justificação de preço e verificação da compatibilidade dos preços com o 

mercado, demonstração da compatibilidade orçamentária, comprovação dos requisitos 

de habilitação do contratado e autorização da autoridade competente. No pedido de 

solicitação de parecer jurídico, assevera o Agente de Contratação que os autos do 

processo de inexigibilidade de licitação nº 02/2026 foram enviados a ele, sendo 

necessária a elaboração pelo jurídico como preceitua o art.53, 81º da Lei 14.133/21. 

3. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria 

Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, 

III, da Lei nº. 14.133/2021. 

É o que merece ser relatado. OPINO. 

4. Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 

limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico- 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

5. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à 

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da 

Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual 

seja: 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem 

prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 

juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 

questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto 
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técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.” 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 

jurídicas ora perquiridas. 

6. A Constituição Federal, consoante princípios e normas estabelecidas 

pelo art. 37, caput, e inciso XX, estabelece que obras, serviços, compras e alienações 

serão contratadas mediante processo licitatório. Assim, depreende-se que no 

ordenamento jurídico pátrio a regra é a licitação. Entretanto, em casos determinados, a 

legislação admite a contratação direta sem submissão ao processo licitatório. A 

contratação direta é gênero do qual se divide em inexigibilidade e dispensa, sendo a 

diferença marcante entre ambas. 

7. A inexigibilidade de licitação é tratada no artigo 74 da Lei nº 

14.133/2021. Entende-se inexigível a licitação em que é “inviável a competição”. O 

conceito de inviabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a 

ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

8. Dentre as hipóteses de contratação direta por inexigibilidade, destaca- 

se, para os propósitos deste parecer, com espeque no artigo 74, inciso III, “c” da Lei nn. 

14.133/21, in verbis: 

Art. 74 (...) III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: (...) c) assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias; 

9. A empresa acima destacada, já atua no mercado, já atuou e atua para 

o Contratante, tendo apresentado um serviço de qualidade e suporte para a 

Administração. A empresa em questão possui serviço especializado de assessoramento 
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e consultoria em matéria contábil de ordem pública. 

10. A premissa de cabimento de inexigibilidade, em quaisquer das 

hipóteses do art. 74, é a inviabilidade de competição. Por isso, é preciso delimitar 

quando há e quando não há viabilidade de competição. Ou seja, quer se demonstrar que 

existem determinados objetos que não podem ser definidos objetivamente, 

comparados objetivamente e, portanto, selecionados objetivamente, ou, ainda que 

aparentemente possam ser definidos por dados objetivos e julgados por um critério 

objetivo (técnica e/ou preço), mas a definição, comparação e seleção não garantem que 

a Administração escolha a melhor solução para sua necessidade, pois a essência do 

objeto contrato reveste-se de subjetividade. 

11. Logo, para esses casos, em que não há critérios objetivos válidos que 

permitam definir a solução e, portanto, eleger um parâmetro objetivo de comparação e 

seleção entre duas ou mais soluções, dizemos que há inviabilidade de competição. Desta 

forma, o meio legítimo de escolha do parceiro da Administração é a inexigibilidade de 

licitação. 

12. Sendo assim, o fornecedor foi selecionado por meio da realização de 

procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, 

inc. Ill, alínea “c” da Lei n.º 14.133/2021, em razão da notória necessidade na 

contratação de consultoria especializada no fornecimento de serviços de assessoria e 

consultoria em contabilidade pública. 

13. Doravante, a flexibilização no dever de licitar não implica ausência de 

processo formal. Ou seja, no que tange aos procedimentos mínimos e à formalização do 

processo de contratação direta. Por isso, na contratação com fundamento na dispensa 

do artigo 74, inciso Ill, “c” da Lei Federal n. 14.133/2021, também deverão ser 

observadas as exigências do art. 72 do mesmo diploma normativo. 

14. Segundo o artigo 72 da Lei Federal na 14.133/2021, processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
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| - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; 

Il - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

Ill - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

15. Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos 

acima descritos também no processo de contratação direta por inexigibilidade. 

Conforme decorre do artigo 72 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021. Segundo a 

análise desta Assessoria Jurídica nos autos do Processo de Inexigibilidade nº 002/2026, 

contêm toda documentação necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de 

despesa para o feito, nos termos do art. 72, Il, da Lei nº. 14.133/21. 

16. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e 84º, da Lei nº 

14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de 

contratação direta, por meio do processo licitatório de Inexigibilidade nº 02/2026, para 

a contratação direta de serviços técnicos especializados, fundamentada no art. 74, III, c, 

da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, opinamos favoravelmente pela formalização do processo 

e por consequência pela efetivação do contrato. 

É o parecer! 

Pinhão/SE, 02 de janeiro de 2026. 

Ana Carla Mendonça de Gois — OAB/SE 8550 
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